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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BARREIROS E CEPÕES

Aviso (extrato) n.º 24343/2023

Sumário: Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado para a carreira e categoria de assistente operacional.

Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público por tempo
indeterminado para a carreira e categoria de Assistente Operacional

Para efeitos do disposto na subalínea ii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 09 de setembro (doravante designada por Portaria) e nos termos dos artigos 30.º 
e 33.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação (doravante designada por 
LTFP) torna -se público que, por deliberação da Junta de Freguesia de 04 de maio de 2023, encontra-
-se aberto por um período de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
os postos de trabalho a seguir indicados:

1 — Carreira/Categoria e número de postos de trabalho: Assistente Operacional/Assistente 
Operacional — 2 (dois) postos de trabalho — Serviços Exteriores.

1.1 — Atribuições/Competências/Atividades: Proceder à limpeza e/ou manutenção de pavimen-
tos, sarjetas, valetas, bermas e taludes, utilizando os equipamentos apropriados (moto roçadora, 
vassoura, pá, enxada e/ou sachola e carro de mão); realizar a limpeza e/ou manutenção dos espa-
ços verdes utilizando os equipamentos apropriados (moto roçadora, corta relva, soprador, ancinho 
e carro de mão); proceder à extirpação de ervas nos espaços da União das Freguesias utilizando 
os equipamentos apropriados (enxada e/ou sachola, pulverizador e moto roçadora); proceder à 
limpeza mecânica de fossas; proceder a pequenas reparações de equipamentos e/ou instalações; 
manusear equipamentos, ferramentas e/ou utensílios manuais ou elétricos necessários à execução 
dos trabalhos; proceder à arrumação, limpeza e manutenção de ferramentas e/ou equipamentos 
mecânicos; prestar apoio nas atividades realizadas pela Junta de Freguesia e executar todas ati-
vidades e/ou trabalhos enquadrados no conteúdo funcional.

1.2 — Local de trabalho: área territorial da União das Freguesias de Barreiros e Cepões, sem 
prejuízo das deslocações aplicáveis.

1.3 — Nível habilitacional exigido de acordo com os artigos 34.º e 86.º da LTFP.
1.3.1 — Nível habilitacional exigido: exige -se a escolaridade mínima obrigatória, de acordo 

com a idade, ou seja, aos nascidos até 31/12/1966 é exigida a 4.ª classe; aos nascidos após 
01/01/1967 é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade e aos nascidos após 01/01/1981 é 
exigido o 9.º ano de escolaridade; e aos nascidos a partir de 01/01/1995, é exigido o 12.º ano de 
escolaridade. O nível habilitacional exigido em função da idade não é passível de ser substituído 
por formação ou experiência em funções similares e equiparadas.

1.4 — Requisitos obrigatórios:
1.4.1 — Carta de condução da categoria C, ou, carta de condução de categoria D, acrescida 

de formação COTS (Conduzir e operar o trator em segurança), ou carta de condução de categoria T 
(categoria III), considerando as tarefas a executar constantes no perfil de competências.

2 — Aos/Às candidatos/as portadores/as de grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, 
reconhecida nos termos da lei, é -lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, conforme o número de postos de trabalho a preencher nos diferentes 
concursos, devendo os/as mesmos/as declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão 
a utilizar no processo de seleção.

3 — Podem ser opositores a presente procedimento concursal candidatos com ou sem vínculo 
de emprego público previamente estabelecido.

4 — A publicação integral deste procedimento com indicação designadamente, dos requisitos 
de admissão, da composição do júri, dos métodos de seleção, bem como a formalização de can-
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didaturas, será efetuada na Bolsa de Emprego Público, acessível em www.bep.gov.pt, na página 
eletrónica da União das Freguesias de Barreiros e Cepões: www.jf-barreiroscepoes.pt.

5 — Na tramitação do presente procedimento concursal a União das Freguesias de Barreiros 
e Cepões irá tratar os dados pessoais dos candidatos, em conformidade com o Regulamento Geral 
sobre Proteção de Dados (EU) 2016/679, transposto para o ordenamento jurídico português através 
da Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, na sua atual redação e na medida do adequado, pertinente e 
limitado ao que for necessário no âmbito do presente procedimento concursal.

13 de novembro de 2023. — O Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias 
de Barreiros e Cepões, João da Silva Duarte.
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